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AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA INTERPOSTO PELA RECLAMADA. LEI 

 Nº 13.467/2017. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS 
 DÉBITOS TRABALHISTAS. TRANSCENDÊNCIA 

 POLÍTICA CONSTATADA. Agravo de instrumento 
provido para determinar o processamento do recurso de 
revista, em face de haver sido demonstrada possível má 
aplicação do artigo 39 da Lei nº 8.177/91.
RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. LEI Nº 

 13.467/2017. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS 
DÉBITOS TRABALHISTAS. APLICAÇÃO DA 
DECISÃO VINCULANTE PROFERIDA PELO 
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NA ADC Nº 58. 
RELATIVIZAÇÃO DA ESTRITA OBSERVÂNCIA 
DOS LIMITES DA CONTROVÉRSIA, PARA 
CUMPRIR A DETERMINAÇÃO ORIUNDA DA 
CORTE CONSTITUCIONAL. DISCIPLINA 

 JUDICIÁRIA. CELERIDADE PROCESSUAL. TRAN
 SCENDÊNCIA POLÍTICA CONSTATADA. O 

Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da 
ADC nº 58, decidiu “conferir interpretação conforme à 
Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da CLT, 
na redação dada pela Lei 13.467 de 2017, no sentido de 
considerar que à atualização dos créditos decorrentes de 
condenação judicial e à correção dos depósitos recursais 
em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser 
aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os 
mesmos índices de correção monetária e de juros que 
vigentes para as condenações cíveis em geral, quais sejam 
 a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir 

 do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC (ar
 t. 406 do Código Civil)”. A inovação decorrente da 

decisão proferida pela Suprema Corte, à luz das 
discussões até então travadas na Justiça do Trabalho, 
causou – e causará – grandes incertezas nos processos em 
que a matéria já estava em debate. Isso porque inúmeras 
são as questões jurídicas que ficaram em aberto e não 
foram solucionadas pelo caso julgado no STF. Além 
disso, na quase totalidade dos processos em curso nos 
Tribunais Regionais e nesta Corte Superior, a discussão se 
limitava a definir entre aplicar a TR ou o IPCA-E, para a 
integralidade do débito e para todo o período de apuração, 
sem que tal celeuma alcançasse também a taxa de juros. 
Por sua vez, o próprio STF, em outro momento, decidiu 

  que a fixação da tese jurídica em tais casos não produz 
de forma automática e geral a desconstituição de todas 
as decisões judiciais proferidas em data pretérita e 
muito menos dispensa a adoção dos procedimentos e 
ações próprios. Ainda que tenham sido proferidas com 

fundamento em norma declarada inconstitucional, é 
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fundamento em norma declarada inconstitucional, é 
imprescindível que a parte interponha o “recurso próprio 
(se cabível)” ou se valha da ação rescisória; conclusão em 
sentido diverso ocasionaria uma outra violação 
constitucional relacionada à necessidade de observância 
do devido processo legal. Essa é a essência do Tema nº 
733 de Repercussão Geral. Aplicar o precedente do STF 
não significa atropelar o rito procedimental, desprezar os 
pressupostos recursais ou mesmo desconstituir a decisão 
que lhe tenha sido contrária, tanto que, se não houver 
prazo para a ação rescisória, nada mais haverá a ser feito, 
em virtude da “irretroatividade do efeito vinculante”. 
Assim o disse o próprio Supremo. É certo, ainda, ter 

  havido determinação expressa de que “os processos em 
curso que estejam sobrestados na fase de 
conhecimento (independentemente de estarem com ou 
sem sentença, inclusive na fase recursal) devem ter 
aplicação, de forma retroativa, da taxa Selic (juros e 
correção monetária), sob pena de alegação futura de 

 inexigibilidade de título judicial”. Assim, objetivou-se 
 garantir que, alcançada a matéria de fundo, porque atendi

dos os pressupostos extrínsecos do apelo e outros 
requisitos de natureza formal, indispensáveis ao seu 

 exame (como, por exemplo, as exigências do artigo 896, § 
1º-A, da CLT, a indicação de violação ou divergência apta 
a ensejar o conhecimento do recurso de revista), a decisão 
vinculante será aplicada integralmente, sem ponderações 
além daquelas já estabelecidas na modulação de efeitos. 
Comando seguido por disciplina judiciária, em atenção ao 
disposto no § 3º do artigo 102 da Constituição da 

 República. Destaque-se que o próprio Supremo 
Tribunal Federal, no julgamento de inúmeras 
Reclamações Constitucionais, externa interpretação 
autêntica da decisão proferida na aludida ADC para 
esclarecer que, na fase pré-judicial, incide o IPCA-E 

 cumulado com juros moratórios previstos no artigo 39,
  caput, da Lei nº 8.177/91. Precedentes. Recurso de 

revista conhecido e parcialmente provido.
AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 
REVISTA INTERPOSTO PELO RECLAMANTE. 

 LEI Nº 13.467/2017. DANOS MORAIS. 
EXPECTATIVA FRUSTRADA 
INJUTIFICADAMENTE. PROMESSA DO 
REMANEJAMENTO DO EMPREGADO PARA 
OUTRO SETOR DA EMPRESA. CONTINUIDADE 
DO VÍNCULO. CONDUTA ABUSIVA DA 

 EMPRESA. DEVER DE REPARAÇÃO. TRANSCEN
DÊNCIA ECONÔMICA DA CAUSA 

 RECONHECIDA. Agravo de instrumento provido para 
determinar o processamento do recurso de revista, em 
face de haver sido demonstrada possível afronta ao artigo 
186 do Código Civil.
RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. LEI 
Nº 13.467/2017. DANOS MORAIS. EXPECTATIVA 
FRUSTRADA INJUTIFICADAMENTE. PROMESSA 
DO REMANEJAMENTO DO EMPREGADO PARA 
OUTRO SETOR DA EMPRESA. CONTINUIDADE 
DO VÍNCULO. CONDUTA ABUSIVA DA 

 EMPRESA. DEVER DE REPARAÇÃO. TRANSCEN
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 EMPRESA. DEVER DE REPARAÇÃO. TRANSCEN
DÊNCIA ECONÔMICA DA CAUSA 

 RECONHECIDA. A responsabilidade civil do 
empregador pela reparação decorrente de danos morais 
causados ao empregado pressupõe a existência de três 
requisitos, quais sejam: a conduta (culposa, em regra), o 
dano propriamente dito (violação aos atributos da 
personalidade) e o nexo causal entre esses dois elementos. 
O primeiro é a ação ou omissão de alguém que produz 
consequências às quais o sistema jurídico reconhece 
relevância. É certo que esse agir de modo consciente é 
ainda caracterizado por ser contrário ao Direito, daí falar-
se que, em princípio, a responsabilidade exige a presença 
da conduta culposa do agente, o que significa ação 
inicialmente de forma ilícita e que se distancia dos 
padrões socialmente adequados, muito embora possa 
haver o dever de ressarcimento dos danos, mesmo nos 
casos de conduta lícita. O segundo elemento é o dano que, 
nas palavras de Sérgio Cavalieri Filho, consiste na "[...] 
subtração ou diminuição de um bem jurídico, qualquer 
que seja a sua natureza, quer se trate de um bem 
patrimonial, quer se trate de um bem integrante da 
própria personalidade da vítima, como a sua honra, a 
imagem, a liberdade etc. Em suma, dano é lesão de um 
bem jurídico, tanto patrimonial como moral, vindo daí a 
conhecida divisão do dano em patrimonial e moral". 
Finalmente, o último elemento é o nexo causal, a 
consequência que se afirma existir e a causa que a 
provocou; é o encadeamento dos acontecimentos 

 derivados da ação humana e os efeitos por ela gerados. No 
caso, o quadro fático delineado no acórdão regional revela 
que o autor participou de uma seleção interna na empresa, 
sendo promovido para trabalhar em um novo setor, com a 
promessa de que seria remanejado, caso houvesse alguma 
falha no projeto estabelecido pela ré. Há registro, ainda, 
de que, após dois meses da movimentação, o empregado 
foi dispensado e que a motivação aparente da extinção do 
contrato foi, justamente, o fracasso da organização ora 
implantada pela reclamada, como se verifica do trecho a 
seguir: "que os funcionários foram incentivados à 
participação no processo seletivo interno para 

 implantação de um novo Setor, projeto que 
aparentemente não foi exitoso. Pouco tempo após a sua 

 promoção (dois meses) o autor acabou sendo dispensado, 
restando frustrada a sua expectativa de crescimento 
profissional, assim como de retorno à função originária." 
(grifo nosso). Constou, inclusive, que: "não foi a conduta 
do empregado no novo cargo que justificou o seu 
desligamento ('não houve problema de rendimento no 
serviço do reclamante e nem houve advertência')". De 
fato, não se discute o direito potestativo de o empregador 
dispensar imotivadamente os seus empregados. Mas, se ao 
exercer tal faculdade, observou as normas de conduta 
inerentes à relação laboral, a evitar possíveis danos na 
esfera jurídica do trabalhador. O empregador tem o dever 
de agir com lealdade, lisura, respeito e consideração com 
o empregado, sobretudo ante o seu estado de necessidade 
econômica e a sua condição de hipossuficiente, de modo 
que o fomento a uma expectativa de direito à continuidade 
do vínculo, ora frustrada sem justificativa plausível, causa 
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do vínculo, ora frustrada sem justificativa plausível, causa 
prejuízos não apenas financeiros, mas também abalo 
psíquico decorrente do fato da repentina quebra da 
confiança e da justa promessa instituídas, gerando o dever 
de indenizar. Depreende-se, portanto, que houve conduta 
abusiva da empresa, a saber: impingir sofrimento 
relacionado com a própria expectativa criada no âmbito 
familiar; acarretar o sentimento de frustração quanto às 
expectativas naturais da vida, ceifadas ou reduzidas em 
virtude da ausência da fonte de sustento financeiro e da 
saúde mental que o trabalho propicia a todos, 
indistintamente, entre outras. Logo, evidenciado o dano, 
assim como a conduta culposa do empregador e o nexo 
causal entre ambos, torna-se devida a reparação. Recurso 
de revista conhecido e provido.

Vistos, relatados e discutidos estes autos de AIRR - 0011227-

 98.2017.5.15.0114, em que são AGRAVANTE FILLIPE GONCALVES DE MATOS e SAMSUNG 

  ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA e são AGRAVADO FILLIPE GONCALVES DE MATOS 

e SAMSUNG ELETRONICA DA AMAZONIA LTDA.

As partes, não se conformando com a decisão do Tribunal Regional do 

Trabalho da 15ª Região, que negou seguimento aos recursos de revista, interpõem os presentes agravos 

de instrumento. Sustentam que foram preenchidos todos os pressupostos legais para o regular 

processamento daqueles recursos.

Contraminuta e contrarrazões apresentadas.

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público do Trabalho, nos termos 

do artigo 95, § 2º, II, do Regimento Interno do TST.

É o relatório.

V   O T O

MARCOS PROCESSUAIS E NORMAS GERAIS APLICÁVEIS

Considerando que o acórdão regional foi publicado em 22/2/2019, incidem as 

disposições processuais da Lei nº 13.467/2017.

AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PELA RECLAMADA

CONHECIMENTO

Presentes os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do agravo de 

instrumento.

MÉRITO

Em virtude do Princípio da Delimitação Recursal, o exame do agravo de 

instrumento será restrito ao tema a seguir.

TRANSCENDÊNCIA DA CAUSA

Nos termos do artigo 896-A da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei 

nº 13.467/2017, antes de adentrar o exame dos pressupostos intrínsecos do recurso de revista, é 

necessário verificar se a causa oferece transcendência.

Primeiramente, destaco que o rol de critérios de transcendência previsto no 

mencionado preceito é taxativo, porém, os indicadores de cada um desses critérios, elencados no § 1º, são 

meramente exemplificativos. É o que se conclui da expressão "entre outros", utilizada pelo legislador.

Pois bem.
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A parte ré insiste no processamento do seu recurso de revista quanto ao tema: “

CORREÇÃO MONETÁRIA”.

Merecem destaque os seguintes trechos da decisão regional:
"Destarte, os créditos trabalhistas devem ser atualizados até 24/03/2015 com base nos 

índices da TR e, a partir de 25/03/2015 conforme a variação do IPCA-E.
Vale acrescentar que a determinação para a aplicação da TR prevista no artigo 39 da 

Lei nº 8.177/91 foi reiterada no parágrafo 7º do artigo 879 da CLT, inserido pela Lei nº 13.467
/17, porém, ainda assim, há que prevalecer a interpretação conforme a Constituição Federal, 
conferida pelas Cortes Superiores.

Em que pese a pequena divergência de data consignada na sentença (que definiu a 
aplicação do IPCA-e a partir de 26/03/2015), deixo de reformá-la em respeito ao princípio non 
reformatio in pejus." (id:a9469cd)

Considerando que o Supremo Tribunal Federal proferiu decisão com efeito 

vinculante sobre o tema, reconheço a transcendência política da causa, a fim de não inviabilizar 

eventual manifestação daquela Corte.

Assim, prossigo no exame do apelo.

CORREÇÃO MONETÁRIA – DÉBITOS TRABALHISTAS – 

EMPRESA PRIVADA - TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA DA CAUSA RECONHECIDA

A parte agravante requer seja afasto o índice IPCA-E, utilizado na correção 

dos valores devidos nos autos. Aponta violação ao artigo 39 da Lei 8.177/91, dentre outros.

Observados os requisitos do artigo 896, § 1º-A, I, II e III, da CLT. A decisão 

recorrida está transcrita alhures; desnecessário repetir seus termos, por economia processual.

O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADC nº 58, 

decidiu:
“conferir interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º, e ao art. 899, § 4º, da 

CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017, no sentido de considerar que à atualização dos 
créditos decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas 
judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, 
os mesmos índices de correção monetária e de juros que vigentes para as condenações cíveis 
em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir da citação, a 

 incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)”.

Houve, ainda, a modulação de efeitos da decisão, nos seguintes termos:
“(i) são reputados válidos e não ensejarão qualquer rediscussão (na ação em curso ou 

em nova demanda, incluindo ação rescisória) todos os pagamentos realizados utilizando a TR 
(IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou 
judicial, inclusive depósitos judiciais) e os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem 
ser mantidas e executadas as sentenças transitadas em julgado que expressamente adotaram, na 
sua fundamentação ou no dispositivo, a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês;

(ii) os processos em curso que estejam sobrestados na fase de conhecimento 
(independentemente de estarem com ou sem sentença, inclusive na fase recursal) devem 

 ter aplicação, de forma retroativa, da taxa Selic (juros e correção monetária), sob pena de 
alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado em interpretação contrária ao 
posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e 14, ou art. 535, §§ 5º e 7º, do CPC);

(iii) igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-á 
aplicar eficácia  erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir aqueles feitos já 
transitados em julgado desde que sem qualquer manifestação expressa quanto aos índices de 
correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir os 
critérios legais).” (destaquei)

Registro, de início, que guardo profundas restrições ao quanto afirmado na 

aludida decisão, como externei em artigo no qual a analisei e destaquei, entre os fundamentos que a 

embasaram, a própria contradição interna dela decorrente, ao proclamar a inconstitucionalidade da 

adoção de índices de correção monetária pré-fixados (a exemplo da TR) e, ao final, no que toca à fase 

judicial, adotar índice com tais características, no caso, a SELIC (BRANDÃO, Cláudio. O STF, A 

 correção monetária dos débitos trabalhistas e o dever de coerência. In: DUTRA, Renata; MACHADO, 

 Sidnei (Orgs.). O Supremo e a Reforma Trabalhista: a construção jurisprudencial da Reforma 
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 Trabalhista de 2017 pelo Supremo Tribunal Federal [recurso eletrônico] - Porto Alegre, RS: Editora Fi, 

2021, p. 423-458).

Também há de ser destacado que o STF, ao exercer o controle concentrado da 

constitucionalidade das normas, atua como “legislador negativo”. Portanto, a decisão por ele proferida 

ocupa o lugar da norma originária que afrontou a Constituição e, por isso, também carece ser 

interpretada, aliás, como todo e qualquer diploma normativo. Produz, assim, os efeitos que seriam 

gerados pela edição de uma nova lei.

Posteriormente à alteração, o controle do que pretendeu externar ocorre por 

meio das decisões proferidas nas Reclamações Constitucionais, que compõem o que se pode qualificar 

como “jurisprudência das reclamações”. Em tais julgamentos, delineia-se o que se poderia qualificar 

como verdadeira “interpretação autêntica” e se molda a atuação dos demais julgadores para definir o que 

considera integrado no comando por ela emitido.

Por sua vez, o próprio STF, em outro momento, decidiu que a fixação da tese 

 jurídica em tais casos não produz de forma automática e geral a desconstituição de todas as decisões 

judiciais proferidas em data pretérita e muito menos dispensa a adoção dos procedimentos e ações 

próprios. Ainda que tenham sido proferidas com fundamento em norma declarada inconstitucional, é 

imprescindível que a parte interponha o “recurso próprio (se cabível)” ou se valha da ação rescisória; 

conclusão em sentido diverso ocasionaria uma outra violação constitucional relacionada à necessidade de 

observância do devido processo legal. Essa é a essência do Tema nº 733 de Repercussão Geral.

Assim, aplicar o precedente do STF não significa atropelar o rito 

procedimental, desprezar os pressupostos recursais ou mesmo desconstituir a decisão que lhe tenha sido 

contrária, tanto que, se não houver prazo para a ação rescisória, nada mais haverá a ser feito, em virtude 

da “irretroatividade do efeito vinculante”. Assim o disse o próprio Supremo.

No tema em análise, a inovação decorrente da decisão proferida pela Suprema 

Corte, à luz das discussões até então travadas na Justiça do Trabalho, causou – e causará – grandes 

incertezas nos processos em que a matéria já estava em debate.

Isso porque inúmeras são as questões jurídicas que ficaram em aberto e não 

foram solucionadas pelo caso julgado no STF. Além disso, na quase totalidade dos processos em curso 

nos Tribunais Regionais e nesta Corte Superior, a discussão se limitava a definir entre aplicar a TR ou 

o IPCA-E, para a integralidade do débito e para todo o período de apuração, sem que tal celeuma 

alcançasse também a taxa de juros.

A controvérsia não se desdobrava em fazer distinção entre o período de 

correção da dívida antes do ajuizamento da ação trabalhista e o que sucedia tal marco, tampouco 

se cogitava em anular a taxa mensal de juros pela aplicação da SELIC,  mesmo porque o tempo é o 

mesmo e as consequências por ele produzidas não resultam de modo diferente da circunstância de a parte 

vir a juízo para obter o adimplemento da obrigação. Quando menos, seriam agravadas, diante da 

necessidade de acionamento da máquina judiciária para tal fim, pois o direito de propriedade protegido 

constitucionalmente é um só, esteja o seu titular a defendê-lo por meio de ação judicial, ou não, e não 

depende de quem atinja.

O debate não diz respeito a taxas remuneratórias de capital mais vantajosas; 

apenas se quer assegurar ao trabalhador do setor privado (o trabalhador do setor público já obteve o 

direito por decisão do STF) a recomposição das perdas suportadas pelo decurso do tempo desde o 
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descumprimento de obrigação resultante do contrato de trabalho, mediante o resgate do valor atualizado 

da moeda e o fato de o cidadão ser obrigado a recorrer ao Poder Judiciário para receber o que lhe é 

devido não pode ser visto como um investimento ou negócio jurídico. Assim afirmou o Ministro Luiz 

Fux, relator no RE nº 870.947.

Acrescente-se que a decisão analisada provocará verdadeiro incentivo à 

inefetividade do processo judicial e choca-se, de modo frontal, com os preceitos contidos nos artigos 4º e 

6º do CPC, que consagram a duração razoável do processo, e atenta contra o Princípio da Eficiência do 

Poder Judiciário, este referido no artigo 8º do CPC como critério de orientação da atuação dos 

magistrados, em todas as instâncias de sua atuação.

Na medida em que se eliminou a incidência dos juros de mora, substituídos 

pela SELIC, cuja taxa anual não recompõe a inflação, segundo o próprio Banco Central do Brasil - que a 

define -, a decisão estimula o retardamento na quitação do débito e contraria fundamento adotado pelo 

mesmo STF em julgamento precedente sobre o tema (RE nº 870.847/SE), em que se reconheceu que a 

defasagem na correção monetária representa “estímulo ao uso especulativo do Poder Judiciário”.

Em termos processuais, as implicações dessa “inovação” são muitas, porque a 

 simples adoção da decisão vinculante, nos processos em que o debate já existia, quase sempre 

 acarretará julgamento fora dos limites da lide – especialmente daqueles impostos pelo pedido recursal 

–, além da possibilidade de reforma da decisão recorrida em prejuízo do recorrente, especialmente se for 

considerada a variação real dos índices e a repercussão em cada caso concreto.

Todavia,  houve determinação expressa no sentido de que “os processos em 

 curso que estejam sobrestados na fase de conhecimento (independentemente de estarem com ou sem 

  sentença, inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma retroativa, da taxa Selic (juros e 

correção monetária), sob pena de alegação futura de inexigibilidade de título judicial”.

Está claro que, com essa determinação, a Corte Constitucional objetivou 

garantir que,  alcançada a matéria de fundo, porque atendidos os pressupostos extrínsecos do apelo e 

outros requisitos de natureza formal, indispensáveis ao seu exame (como, por exemplo, as exigências do 

artigo 896, § 1º-A, da CLT, a indicação de violação ou divergência apta a ensejar o conhecimento do 

  recurso de revista), a decisão vinculante será aplicada integralmente, sem ponderações além 

daquelas já estabelecidas na modulação de efeitos.

Veja-se, a propósito, o seguinte precedente:
Ementa: CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NA 

RECLAMAÇÃO. NULIDADE POR AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DO BENEFICIÁRIO DA 
DECISÃO RECLAMADA (ART. 989, III, CPC). INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE 
DEMONSTRAÇÃO DO PREJUÍZO. VIOLAÇÃO AO QUE DECIDIDO POR ESTA 
CORTE NO JULGAMENTO DA ADC 58. INCIDÊNCIA DA MODULAÇÃO DE EFEITOS 
ALI DETERMINADA. RECURSO DE AGRAVO DESPROVIDO. 1. As razões que 
poderiam ter sido aduzidas na contestação, a fim de influir no julgamento da presente 
Reclamação, foram apresentadas neste Recurso de Agravo, não havendo qualquer prejuízo à 
parte agravante. Incide, portanto, a regra segundo a qual não haverá declaração de nulidade 
quando não demonstrado o efetivo prejuízo causado à parte (pas de nulitté sans grief). 2. O 
ato reclamado, ao homologar os cálculos apresentados, utilizando-se o índice TR até 24/3
/2015 e o IPCA-E a contar de 25/3/2015, violou a decisão proferida por esta CORTE na 
ADC 58, a qual determinou expressamente que, “em relação à fase judicial, a atualização dos 
débitos judiciais deve ser efetuada pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e 
Custódia – SELIC, considerando que ela incide como juros moratórios dos tributos federais”. 

 3. Havendo trânsito em julgado do processo na origem em data anterior à sessão de 
julgamento da ADC 58, aliado ao fato de não existir expressa manifestação quanto ao 
índice de correção monetária na fase de conhecimento, incide a modulação de efeitos 
determinada no paradigma de controle, no sentido de que “os parâmetros fixados neste 
julgamento aplicam-se aos processos, ainda que transitados em julgado, em que a 

sentença não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices de correção 
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sentença não tenha consignado manifestação expressa quanto aos índices de correção 
monetária e taxa de juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir os 
critérios legais)”. 4. Juros de mora e correção monetária possuem natureza de ordem pública, 

 motivo pelo qual podem ser modificados a qualquer tempo no processo, não 
  caracterizando reformatio in pejus ou preclusão. 5. Recurso de Agravo a que se nega 

provimento. (Rcl 48135 AgR, Relator(a): ALEXANDRE DE MORAES, Primeira Turma, 
julgado em 23/08/2021, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-171 DIVULG 26-08-2021 PUBLIC 
27-08-2021).

Frise-se, ademais, que, mesmo os processos que não foram formalmente 

sobrestados, são alcançados por essa diretriz, já que a suspensão foi determinada em 27 de junho de 

2020, em medida liminar proferida pelo Relator da ADC nº 58 no Supremo Tribunal Federal.

Em virtude de tal comando imperativo, não resta alternativa senão aplicar a 

 decisão aos casos em curso, observadas as restrições nela mesma traçadas, e o faço em estrita 

observância ao efeito vinculante previsto no § 3º do artigo 102 da Constituição da República.

Alinhados à fundamentação acima externada, cito os seguintes julgados:
"AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA 

INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/17. ÍNDICE DE CORREÇÃO 
MONETÁRIA. TESE FIXADA PELO STF NA ADC 58. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA 
RECONHECIDA. Impõe-se reconhecer a transcendência jurídica do recurso, em observância 
da tese fixada pelo Supremo Tribunal Federal na ADC 58. Assim, deve-se prover o agravo 
para determinar o processamento do agravo de instrumento. Agravo a que se dá provimento. 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 13.467/17. 
ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. TESE FIXADA PELO STF NA ADC 58. 
Potencializada a violação do art. 5º, II, da Constituição Federal, o provimento do agravo de 
instrumento para o exame do recurso de revista é medida que se faz necessária. Agravo de 
instrumento conhecido e provido. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO NA VIGÊNCIA 
DA LEI Nº 13.467/17. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. TESE FIXADA PELO STF 
NA ADC 58. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento conjunto das ADCs 58 e 59, 
concluiu ser inconstitucional a aplicação da Taxa Referencial (TR) para a correção monetária 
dos débitos trabalhistas, definindo que, enquanto o Poder Legislativo não deliberar sobre a 
questão, devem ser aplicados os mesmos índices de correção monetária vigentes para as 
condenações cíveis em geral, isto é, o Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo 
Especial (IPCA-E) na fase pré-judicial e, a partir da citação, a taxa referencial do Sistema 
Especial de Liquidação e Custódia (SELIC). A fim de garantir segurança jurídica e isonomia 
na aplicação do novo entendimento, o STF modulou os efeitos da decisão. No caso, a decisão 
recorrida fixou, para fins de atualização monetária dos débitos trabalhistas, a aplicação 
da TR até 24/3/2015 e a partir de 25/3/2015 a aplicação do IPCA-E. Assim, impõe-se o 
provimento do recurso para adequar o acórdão recorrido à tese vinculante fixada pelo 
STF. Recurso de revista conhecido e provido" (RR-1000151-37.2013.5.02.0381, 1ª Turma, 
Relator Ministro Amaury Rodrigues Pinto Junior, DEJT 22/11/2021);

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 13.467/2017. 
(...) ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AOS DÉBITOS 
TRABALHISTAS. DECISÃO DO STF. 1. A Corte Regional determinou a aplicação da TR 
até 24/03/2015 e do IPCA-E a partir de 25/03/2015, como índices de correção monetária 
aplicáveis aos débitos trabalhistas. 2. Com a edição da Lei 13.467/2017, que instituiu a 
reforma trabalhista, foi incluído o § 7º ao art. 879 da CLT, que instituiu a TR como índice de 
correção monetária. A inconstitucionalidade do referido dispositivo foi questionada pela 
Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho - ANAMATRA, por meio das 
ADI' s 5.867 e 6.021, sob o argumento de que a referida norma viola o direito de propriedade e 
a proteção do trabalho e do trabalhador. Por outro lado, o referido dispositivo também foi alvo 
das ADC' s 58 e 59, em que se buscou a declaração da sua constitucionalidade. 3. O Plenário 
do Supremo Tribunal Federal, no julgamento das mencionadas ações constitucionais, todas da 
Relatoria do Ministro Gilmar Mendes, DEJT 7/4/2021, decidiu, por maioria, julgá-las 
parcialmente procedentes, para conferir interpretação, conforme a Constituição, ao art. 879, § 
7º, e ao art. 899, § 4º, ambos da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017, "no sentido de 
considerar que à atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e à correção dos 
depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho deverão ser aplicados, até que 
sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção monetária e de juros que 
vigentes para as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na fase pré-
judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil)". Opostos 
embargos de declaração em face dos acórdãos proferidos nas ADCs 58 e 59, o Supremo 
Tribunal Federal acolheu parcialmente os declaratórios "tão somente para sanar o erro material 
constante da decisão de julgamento e do resumo do acórdão, de modo a estabelecer a 
incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da 
taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), sem conferir efeitos infringentes". Assim, a incidência 
da taxa SELIC passou a se dar a partir do ajuizamento da ação, e não mais da citação, marco 

temporal que deve ser observado de ofício pelos magistrados, por decorrer de erro material na 
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temporal que deve ser observado de ofício pelos magistrados, por decorrer de erro material na 
decisão do STF. Observe-se que em relação à fase judicial, a Corte Suprema foi enfática no 
sentido de que a aplicação da taxa Selic não pode ser cumulada com a aplicação de outros 
índices de atualização monetária, sob pena de bis in idem. Ainda por maioria, o Tribunal 
modulou os efeitos da decisão, ao entendimento de que: (i) são reputados válidos e não 
ensejarão qualquer rediscussão (na ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação 
rescisória) todos os pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), 
no tempo e modo oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais) e 
os juros de mora de 1% ao mês, assim como devem ser mantidas e executadas as sentenças 
transitadas em julgado que expressamente adotaram, na sua fundamentação ou no dispositivo, 
a TR (ou o IPCA-E) e os juros de mora de 1% ao mês; ii) os processos em curso que estejam 
sobrestados na fase de conhecimento (independentemente de estarem com ou sem sentença, 
inclusive na fase recursal) devem ter aplicação, de forma retroativa, da taxa Selic (juros e 
correção monetária), sob pena de alegação futura de inexigibilidade de título judicial fundado 
em interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 525, §§ 12 e 14, ou art. 535, §§ 5º e 
7º, do CPC) e (iii) igualmente, ao acórdão formalizado pelo Supremo sobre a questão dever-se-
á aplicar eficácia erga omnes e efeito vinculante, no sentido de atingir aqueles feitos já 
transitados em julgado desde que sem qualquer manifestação expressa quanto aos índices de 
correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou simples consideração de seguir os 
critérios legais). 4. No presente caso, tendo o Regional fixado a TR e o IPCA-E como 
índices de correção monetária, contrariamente ao decidido pelo STF, no sentido da 
"incidência do IPCA-E na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a 
incidência da taxa SELIC", o recurso de revista merece conhecimento. Recurso de revista 
conhecido por violação do art. 879, §7°, da CLT e provido." (RR-10418-44.2017.5.15.0006, 3ª 
Turma, Relator Ministro Alexandre de Souza Agra Belmonte, DEJT 04/02/2022);

"RECURSO DE REVISTA. CRÉDITOS TRABALHISTAS. ATUALIZAÇÃO. 
ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEIS. TESE JURÍDICA FIXADA PELO 
STF. JULGAMENTO DA ADC 58. DECISÃO DOTADA DE EFEITO VINCULANTE E 
EFICÁCIA ERGA OMNES. PROVIMENTO . A controvérsia dos autos centra-se em 
definir o índice de correção monetária a ser aplicado na atualização dos créditos 
trabalhistas deferidos. A matéria foi recentemente dirimida pelo e. Supremo Tribunal 
Federal, por ocasião do julgamento da ADC 58, na sessão plenária do dia 18.12.2020. Na 
ocasião, ao conferir interpretação conforme à Constituição Federal aos artigos 879, § 7º, e 899, 
§ 4º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº 13.467/2017, a Suprema Corte decidiu que a TR 
(Taxa Referencial) não reflete o poder aquisitivo da moeda, razão pela qual, até sobrevir 
solução legislativa, devem ser aplicados os mesmos índices de correção monetária e de juros 
que vigem para as condenações cíveis em geral, a saber: na fase pré-judicial, devem incidir o 
IPCA-E e os juros previstos no artigo 39, caput, da Lei nº 8.177/91 (TRD acumulada no 
período compreendido entre a data de vencimento da obrigação e o seu efetivo pagamento) e, a 
partir da citação, a taxa SELIC, que já contempla tanto a correção monetária, como os juros de 
mora. Na mesma assentada, o e. STF, por maioria, modulou os efeitos jurídicos da decisão 
proferida, distinguindo as seguintes situações: a) para os débitos trabalhistas já pagos, de 
forma judicial ou extrajudicial, devem ser mantidos os critérios que foram utilizados (TR, 
IPCA-E ou qualquer outro índice), acrescidos dos juros de mora de 1% ao mês; b) para os 
processos com sentença já transitada em julgado, igualmente devem ser mantidos os critérios 
adotados na fundamentação ou em sua parte dispositiva (TR ou IPCA-E), com os juros de 1% 
ao mês; c) para os processos em curso, com andamento sobrestado na fase de conhecimento, 
com ou sem sentença proferida, inclusive na fase recursal, deve-se aplicar, de forma retroativa, 
a taxa SELIC (juros e correção monetária); d) para os feitos já transitados em julgado, que 
sejam omissos quanto aos índices de correção monetária e à taxa de juros, aplica-se a decisão 
vinculante proferida pelo STF, ou seja, adota-se a taxa SELIC, que contempla tanto a correção 

 monetária, como os juros de mora. Oportuno salientar, ainda, que referida decisão, por ter 
sido proferida em ação declaratória de constitucionalidade e, portanto, no exercício do 

 controle concentrado de constitucionalidade, reveste-se de efeito vinculante e eficácia erga
omnes, de forma que todos os demais órgãos do Poder Judiciário, bem como a 
Administração Pública, em todas as suas esferas, ficam a ela vinculados, devendo, pois, 
nos casos submetidos à sua apreciação, proceder à estrita aplicação da tese jurídica nela 
fixada, até mesmo para a preservação dos princípios da segurança jurídica, da isonomia 
e da efetividade da tutela jurisdicional. Por essa razão é que esta egrégia Quarta Turma vem 
entendendo que, atendidos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade do recurso de 
revista, a análise dos pressupostos intrínsecos deve ser sempre mitigada em benefício da 

 aplicação das teses jurídicas vinculantes firmadas pelo e. STF. No caso dos autos, ao 
examinar a presente questão, o egrégio Tribunal Regional acolheu a pretensão do 
reclamante para determinar a adoção do IPCA-E como índice de correção monetária, a 
incidir sobre o valor das parcelas do acordo inadimplido. . Referida decisão, como se vê, 
contraria a tese vinculante fixada pela Suprema Corte no que toca aos critérios de 
correção monetária a serem aplicados na atualização dos créditos trabalhistas deferidos. 
Recurso de Revista que se conhece e a que se dá provimento" (RR-1352-06.2012.5.01.0491, 4ª 
Turma, Relator Ministro Guilherme Augusto Caputo Bastos, DEJT 17/12/2021);

"RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. LEI 13.015/2014 E 13.467/2017. 
EXECUÇÃO. LEI 13.015/2014 E 13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA JURÍDICA 
RECONHECIDA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE APLICÁVEL. A matéria referente 
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RECONHECIDA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE APLICÁVEL. A matéria referente 
ao índice de correção monetária aplicável aos débitos trabalhistas e aos depósitos recursais foi 
pacificada mediante a decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal nos autos da ADC 58, 
em julgamento conjunto com a ADC 59 e com as ADIs 5867 e 6021. O entendimento do 
Supremo Tribunal Federal é claro no sentido de que, até a superveniência de lei, incide o 
IPCA-e na fase pré-judicial e a taxa SELIC a partir do ajuizamento da ação. Ao fixar a tese, o 
STF vislumbrou quatro hipóteses distintas, quais sejam: a) pagamentos já realizados (em ação 
em curso ou nova demanda, inclusive ação rescisória): não ensejam rediscussão; b) sentenças 
transitadas em julgado, em que se tenha adotado como índice de correção monetária a TR (ou 
IPCA-e ou outro índice) e juros de mora 1% ao mês: não ensejam rediscussão; c) processos em 
curso na fase de conhecimento, mesmo que já sentenciados: aplicação da taxa SELIC de forma 
retroativa; d) sentenças transitadas em julgado sem manifestação quanto ao índice de correção 
monetária ou com mera remissão à legislação aplicável: IPCA-e na fase pré-judicial e taxa 
SELIC a partir do ajuizamento da ação. Trata-se, na hipótese, de fixação de critério de 
correção monetária somente na fase de execução. Aplica-se, portanto, a tese geral estabelecida 
pelo Supremo Tribunal Federal, de que até a superveniência de lei, incide o IPCA-e na fase 
pré-judicial e a taxa SELIC a partir do ajuizamento da ação e considerando a eficácia erga 
omnes e o efeito vinculante da decisão proferida pelo STF, resta demonstrada a violação ao 
art. 5º, II, da Constituição da República. Ressalva de entendimento deste Relator em relação à 
possibilidade de  reformatio in pejus . Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá 
provimento parcial" (RR-1147-89.2015.5.07.0010, 5ª Turma, Relator Ministro Alberto Bastos 
Balazeiro, DEJT 26/11/2021);

"RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO RECLAMADO. RECURSO 
REGIDO PELA LEI 13.467/2017. TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA RECONHECIDA. 
ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. DECISÃO PROFERIDA EM FASE DE 
CONHECIMENTO EM DISSONÂNCIA COM A DECISÃO DO STF EM SEDE DE 
CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE (ADC' s 58 E 59 E ADI' s 
5867 E 6021). 1. O Supremo Tribunal Federal, em 18/12/2020, no julgamento conjunto das 
ADC' s 58 e 59 e das ADI' s 5857 e 6021, concluiu ser inconstitucional a aplicação da Taxa 
Referencial (TR) para a correção monetária dos débitos trabalhistas, definindo que, enquanto o 
Poder Legislativo não deliberar sobre a questão, devem ser aplicados os mesmos índices de 
correção monetária vigentes para as condenações cíveis em geral, isto é, o Índice Nacional de 
Preço ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) na fase pré-judicial e, a partir da citação, a 
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC). 2. O Supremo 
Tribunal Federal, a fim de garantir segurança jurídica e isonomia na aplicação do novo 
entendimento, modulou os efeitos da decisão. 3. No caso, a decisão proferida em fase de 
conhecimento, fixou, para fins de atualização monetária dos débitos trabalhistas a aplicação da 
TR até 24/03/2015 e a partir de 25/03/2015 a aplicação do IPCA-E. 4. Segundo o critério de 
modulação fixado pelo STF, em tal hipótese, deve ser aplicada, de forma retroativa, a 
taxa SELIC (juros e correção monetária), sob pena de alegação futura de inexigibilidade 
de título judicial fundado em interpretação contrária ao posicionamento do STF (art. 

 525, §§ 12 e 14, ou art. 535, §§ 5.º e 7.º, do CPC/2015). Recurso de revista conhecido e 
parcialmente provido" (RR-621-57.2017.5.09.0088, 8ª Turma, Relatora Ministra Delaide 
Alves Miranda Arantes, DEJT 19/11/2021).

Cabe, pois, aplicar os comandos genéricos fixados e, se for o caso, 

 oportunamente, apreciar as distinções que naturalmente surgirão decorrentes da dinâmica da vida, e 

da multiplicidade de situações configuradas nos processos em curso e futuros.

Nesse passo, verifico possível má aplicação do artigo 39 da Lei nº 8.177/91, o 

que torna plausível a revisão da decisão denegatória.

Do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento para determinar o 

processamento do recurso de revista.

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA

Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, passo à análise dos 

pressupostos recursais intrínsecos.

CORREÇÃO MONETÁRIA – DÉBITOS TRABALHISTAS – 

EMPRESA PRIVADA - TRANSCENDÊNCIA POLÍTICA DA CAUSA RECONHECIDA

CONHECIMENTO

Nos termos da fundamentação expendida na decisão do agravo de instrumento, 

considero que houve má aplicação do artigo 39 da Lei nº 8.177/91, razão pela qual conheço.

MÉRITO
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Como consequência lógica do conhecimento do apelo, por má aplicação do 

artigo 39 da Lei nº 8.177/91, dou-lhe provimento parcial para determinar que a correção monetária das 

parcelas de natureza trabalhista deferidas ao autor observará a incidência do IPCA-E e dos juros 

 moratórios previstos no artigo 39, caput, da Lei nº 8.177/91, a partir do vencimento da obrigação, 

 na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da ação, a incidência da taxa SELIC, nos exatos 

moldes da decisão vinculante proferida pelo STF na ADC 58.

Importante destacar que  o próprio Supremo Tribunal Federal externa interp

  retação autêntica da decisão proferida na aludida ADC para esclarecer que, na fase pré-judicial, 

 incide o IPCA-E cumulado com juros moratórios previstos no artigo 39, caput, da Lei nº 8.177/91. 

É o que ilustram os seguintes precedentes:
“RECLAMAÇÃO. CONSTITUCIONAL. ATUALIZAÇÃO DE CRÉDITOS 

TRABALHISTAS. ALEGADO DESCUMPRIMENTO DAS AÇÕES DECLARATÓRIAS 
DE CONSTITUCIONALIDADE NS. 58 E 59: DESCUMPRIMENTO CONFIGURADO. 
RECLAMAÇÃO JULGADA PROCEDENTE.

(...)
4. Põe-se em foco nesta reclamação se, ao determinar a atualização monetária dos 

débitos trabalhistas pela taxa Selic a partir da citação e, de ofício, pelo  IPCA-E na fase pré-
judicial, o Tribunal Regional do Trabalho da Quarta Região teria descumprido as decisões 
proferidas pelo Supremo Tribunal Federal nas Ações Declaratórias de Constitucionalidade ns. 
58 e 59.

5. Em 18.12.2020, no julgamento das Ações Declaratórias de Constitucionalidade ns. 
58 e 59 e das Ações Diretas de Inconstitucionalidade ns. 5.867 e 6.021, o Plenário deste 
Supremo Tribunal conferiu interpretação conforme à Constituição ao § 7º do art. 879 e ao § 4º 
do art. 899 da Consolidação das Leis do Trabalho, alterada pela Lei n. 13.467/2017. 
Considerou-se, então, que, na atualização dos créditos decorrentes de condenação judicial e na 
correção dos depósitos recursais em contas judiciais na Justiça do Trabalho, deverão ser 
aplicados, até que sobrevenha solução legislativa, os mesmos índices de correção monetária e 
de   juros vigentes para as condenações cíveis em geral, quais sejam a incidência do IPCA-E na 

  fase pré-judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa Selic (art. 406 do Código Civil).
Esta a ementa da Ação Declaratória de Constitucionalidade n. 58/DF, Relator o 

Ministro Gilmar Mendes:
(...)
6. Na espécie, o Tribunal Regional do Trabalho da Quarta Região concluiu que “o 

Colegiado aplica a decisão vinculante proferida pelo Supremo Tribunal Federal na ação 
declaratória de constitucionalidade nº 58”, pois “está expressamente registrado no acórdão 
embargado que os débitos trabalhistas devem ser atualizados monetariamente pelo IPCA-

    E na fase pré-judicial e, a partir da citação, pela taxa Selic (nesta já englobados os juros de
  mora)” e que não há “omissão em relação aos juros moratórios, sendo bastante claro o 

    julgado ao deferir apenas os juros de mora embutidos na taxa Selic, na fase judicial, 
  enquanto na fase pré-judicial ordena apenas a correção monetária do débito”.

Embora afirme estar cumprindo integralmente as decisões emanadas deste Supremo 
Tribunal, verifica-se que a autoridade reclamada não observou o decidido pelo Plenário do 
Supremo Tribunal Federal nas Ações Declaratórias de Constitucionalidade ns. 58 e 59. A 
aplicação da nova norma de atualização dos créditos trabalhistas, que tem por base a 

   incidência do IPCA-E na fase pré-processual, não exclui a aplicação dos juros legais previstos 
  no caput do art. 39 da Lei n. 8.177/1991.

A decisão proferida por este Supremo Tribunal no julgamento da Ação Declaratória de 
Constitucionalidade n. 58 é taxativa no sentido de que, “em relação à fase extrajudicial, ou 
seja, a que antecede o ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como indexador 
o IPCA-E acumulado no período de janeiro a dezembro de 2000. A partir de janeiro de 2001, 

 deverá ser utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como 
indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000. Além da indexação, serão 

   aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991)”.
Confiram-se as seguintes decisões monocráticas: Rcl n. 49.508, Relator o Ministro 

Roberto Barroso, DJe 1º.10.2021; Rcl n. 47.929, Relator o Ministro Dias Toffoli, DJe 1º.
7.2021; Rcl n. 49.310, Relator o Ministro Gilmar Mendes, DJe 19.10.2021; e Rcl n. 49.545-
MC, Relator o Ministro Roberto Barroso, DJe 14.10.2021.

Constata-se, portanto, o descumprimento das decisões invocadas como paradigmas de 
controle, em desrespeito à autoridade deste Supremo Tribunal.

7. Pelo exposto, julgo procedente a presente reclamação, para cassar a decisão proferida 
pelo Tribunal Regional do Trabalho da Quarta Região no Processo n. 0000517-
91.2013.5.04.0008 e determinar outra seja proferida como de direito, observando-se os limites 

do que definido nas Ações Declaratórias de Constitucionalidade ns. 58 e 59. (Rcl 50107 / RS - 
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do que definido nas Ações Declaratórias de Constitucionalidade ns. 58 e 59. (Rcl 50107 / RS - 
 RIO GRANDE DO SUL RECLAMAÇÃO, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, 

Julgamento: 25/10/2021, Publicação: 26/10/2021)”;
“1. Trata-se de reclamação, com pedido liminar, ajuizada por Francisca Conceição da 

Silva Ribeiro em face de decisão proferida pelo Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, 
nos Autos nº 0021026-21.2019.5.04.0012, que teria desrespeitado as decisões proferidas nas 
ADCs 58 e 59.

(...)
8. No caso em análise, a decisão reclamada, proferida em agravo de petição, 

determinou a incidência do  IPCA-E na fase pré-judicial, e da SELIC após a citação. Na 
sequência, foram opostos embargos de declaração pela parte reclamante, requerendo a 

   aplicação dos juros do artigo 39, caput, da Lei no 8.177/91, concomitantemente com a 
  atualização do débito pela taxa IPCA-E, durante a fase pré-judicial. Os embargos, no entanto, 

foram rejeitados, sob o fundamento de que o “Colegiado observa os termos do DISPOSITIVO 
  (e não da ementa) do acórdão proferido pelo STF, o qual NÃO estabelece a incidência de juros

  de mora na fase anterior ao ajuizamento da demanda, sujeitando-se o crédito apenas à correção 
 monetária segundo variação do IPCA-E”.

9. No julgamento dos paradigmas suscitados, ao contrário do consignado na decisão 
reclamada, não consta a determinação da incidência única do IPCA-E na fase extrajudicial. 

 Como se extrai da própria ementa dos julgados, houve a previsão da cumulação do IPCA-E 
      com os juros previstos no caput do art. 39 da Lei 8.177/91, o qual estabelece juros de mora equi

valentes à TR acumulada no período compreendido entre a data de vencimento da obrigação e 
 o seu efetivo pagamento. A impossibilidade de cumulação com qualquer outro índice foi 

reconhecida apenas em relação à taxa SELIC, na fase judicial, tendo em vista que esta já 
   abrange juros e correção monetária, sob pena de se incorrer em bis in idem. É nesse sentido a 

ementa do julgado paradigma, na parte que interessa ao presente feito:
“6. Em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que antecede o ajuizamento das ações 

trabalhistas, deverá ser utilizado como indexador o IPCA-E acumulado no período de janeiro a 
 dezembro de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-1

5/IBGE), em razão da extinção da UFIR como indexador, nos termos do art. 29, § 3º, da MP 
   1.973-67/2000. Além da indexação, serão aplicados os juros legais (art. 39, caput, da Lei 

8.177, de 1991).
7. Em relação à fase judicial, a atualização dos débitos judiciais deve ser efetuada pela 

taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, considerando que ela 
incide como  juros moratórios dos tributos federais (arts. 13 da Lei 9.065/95; 84 da Lei 8.981
/95; 39, § 4º, da Lei 9.250/95; 61, § 3º, da Lei 9.430/96; e 30 da Lei 10.522/02). A incidência 

  de juros moratórios com base na variação da taxa SELIC não pode ser cumulada com a 
 aplicação de outros índices de atualização monetária, cumulação que representaria bis in idem. 

“
10. Nesse cenário, entendo que há plausibilidade nas alegações da parte reclamante. No 

mesmo sentido, confira-se: Rcl 47.929, Rel. Min. Dias Toffoli; Rcl 49.310, Rel. Min. Gilmar 
Mendes; Rcl 49.508, de minha relatoria. Reputo igualmente presente o periculum in mora, pois 
o prosseguimento do processo originário pode ensejar o pagamento com a utilização de índice 
equivocado.

11. Diante do exposto, com base do art. 932, II, do CPC/2015, defiro o pedido cautelar, 
para suspender os efeitos da decisão reclamada (Autos nº 0021026-21.2019.5.04.0012), até o 
julgamento definitivo da presente reclamação. “Rcl 49545 / RS - RIO GRANDE DO SUL, 
RECLAMAÇÃO, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO, Julgamento: 06/10/2021, 
Publicação: 14/10/2021);

“(...) Sustenta-se, na petição inicial, violação ao decidido por esta Corte no julgamento 
conjunto das ADC 58, ADC 59, ADI 5.867 e ADI 6.021, todas de minha relatoria, no qual o 
Plenário desta Corte, conferindo interpretação conforme à Constituição ao art. 879, § 7º, e ao 
art. 899, § 4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467 de 2017, determinou, até que 
sobrevenha solução legislativa, a aplicação dos mesmos índices de correção monetária e de juros

  vigentes para as condenações cíveis em geral, quais sejam, a incidência do IPCA-E na fase pré-
 judicial e, a partir da citação, a incidência da taxa SELIC. A propósito, transcrevo ementa 

desse julgado:
(...)
No ponto, saliento que, no voto condutor de minha autoria, restou firmado o seguinte 

entendimento:
“Sendo assim, posiciono-me pela necessidade de conferirmos interpretação conforme à 

Constituição ao art. 899, §4º, da CLT, na redação dada pela Lei 13.467, de 2017, definindo-se 
que, até que sobrevenha solução legislativa, deverão ser aplicados à atualização dos créditos 
decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas judiciais na 
Justiça do Trabalho os mesmos índices de correção monetária e de  juros vigentes para as 
hipóteses de condenações cíveis em geral (art. 406 do Código Civil).

Desse modo, fica estabelecido que, em relação à fase extrajudicial, ou seja, a que 
antecede o ajuizamento das ações trabalhistas, deverá ser utilizado como indexador o IPCA-E 
acumulado no período de janeiro a dezembro de 2000. A partir de janeiro de 2001, deverá ser 

 utilizado o IPCA-E mensal (IPCA-15/IBGE), em razão da extinção da UFIR como indexador, 
nos termos do art. 29, § 3º, da MP 1.973-67/2000.

Ainda quanto à fase extrajudicial, salienta-se que, além da indexação, devem ser 
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Ainda quanto à fase extrajudicial, salienta-se que, além da indexação, devem ser 
aplicados os   juros legais definidos no art. 39, caput, da Lei 8.177, de 1991, ou seja, a TRD 
acumulada no período compreendido entre a data de vencimento da obrigação e o seu efetivo 
pagamento. Note-se que a discussão em torno do referido dispositivo dizia respeito à sua 
aplicação analógica como disciplinadora da correção monetária, à míngua de dispositivo legal 
específico trabalhista antes do art. 879, § 7º, da CLT. Por outro lado, diante da clareza 
vocabular do art. 39, ‘caput’, da Lei 8.177/91, não há como afastar sua aplicação, louvando-se 

  na menção aos juros no art. 883 da CLT, na medida em que este último dispositivo 
 consolidado refere-se exclusivamente à fase processual, sem definir índice ou percentual dos ju

ros, até porque o objeto do comando é a penhora como fase da execução”.
Na oportunidade, destaquei ainda que, para evitarem-se incertezas, o que ocasionaria 

grave insegurança jurídica, deveriam ser fixados alguns marcos jurídicos de modulação dos 
efeitos da decisão, dentre eles a aplicação de eficácia  erga omnes e efeito vinculante para 
aqueles feitos já transitados em julgado desde que sem qualquer manifestação expressa quanto 

  aos índices de correção monetária e taxa de juros (omissão expressa ou simples consideração 
de seguir os critérios legais).

Também restou decidido que serão reputados válidos e não ensejarão qualquer 
rediscussão, em ação em curso ou em nova demanda, incluindo ação rescisória, todos os 
pagamentos realizados utilizando a TR (IPCA-E ou qualquer outro índice), no tempo e modo 
oportunos (de forma extrajudicial ou judicial, inclusive depósitos judiciais), assim como os juros

  de mora de 1% ao mês.
Pois bem.
No caso dos autos, verifico que o Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, 

autoridade ora reclamada, assentou em sua decisão o seguinte:
Por conseguinte, dou provimento ao agravo de petição do executado para determinar a 

retificação da conta quanto aos critérios de correção monetária do débito, com a adoção do IPCA
  -e na fase pré-judicial, e, a partir da citação, com a adoção da SELIC (nesta já englobados os ju

  ros de mora), respeitados os pagamentos já realizados nos autos”. (eDOC 14, p. 5 - grifei)
Opostos embargos declaratórios, o Tribunal concluiu que “o dispositivo do acórdão, 

que é a parte da decisão na qual é definida a tese jurídica de observância obrigatória, não 
contempla referência alguma à adoção de     juros de mora em fase pré-judicial” e acolheu em 
parte os aclaratórios, sem efeito modificativo, apenas para acrescer fundamentos ao acórdão e 

   assim, manter a decisão que deixou de aplicar os juros legais definidos no art. 39, caput, da Lei 
8.177, de 1991. (eDOC 15)

Ademais, conforme consta da decisão condenatória (eDOC 5, p. 13), não houve 
especificação do índice de correção monetária, mas tão somente aventado que esta seguiria os 
termos da legislação vigente quando da exigibilidade do crédito.

Conforme já exposto, o Plenário do STF definiu os seguintes parâmetros de correção 
monetária e de        juros: a incidência do IPCA-E e juros de mora legais na fase pré-judicial e, a 
partir da citação, a incidência da taxa SELIC (art. 406 do Código Civil), para atualização dos 
créditos decorrentes de condenação judicial e à correção dos depósitos recursais em contas 
judiciais na Justiça do Trabalho, até que sobrevenha solução legislativa.

Diante disso, entendo que o ato reclamado encontra-se em dissonância com a decisão 
vinculativa exarada por esta Suprema Corte no julgamento das ADC 58, ADC 59, ADI 5.867 e 
ADI 6.021, haja vista que deixou de fixar     juros de mora legais na fase pré-judicial.

Corrobora com esse entendimento o Parquet, ao afirmar em seu parecer que:
(...)
Ao indeferir a aplicação de     juros de mora legais na fase pré-judicial, a decisão 

reclamada violou a autoridade das decisões proferidas nas Ações Declaratórias de 
Constitucionalidade 58/DF e 59/DF e nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade 5.867/DF e 
6.021/DF”. (eDOC 26, pp. 13-14)

Ante o exposto, julgo procedente a presente reclamação para cassar o ato reclamado, no 
que diz respeito à incidência de   juros e correção na fase pré-judicial, determinando que outro 
seja proferido com observância à tese jurídica fixada pelo Supremo Tribunal Federal por 
ocasião do julgamento das Ações Declaratórias de Constitucionalidade 58/DF e 59/DF e das 
Ações Declaratórias de Inconstitucionalidade 5.867/DF e 6.021/DF (art. 21, § 1º, do RISTF). (

 Rcl 49310  /  RS - RIO GRANDE DO SUL, RECLAMAÇÃO Relator(a): Min. GILMAR 
MENDES, Julgamento: 14/10/2021, Publicação: 19/10/2021)

AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PELO RECLAMANTE

CONHECIMENTO

Presentes os pressupostos legais de admissibilidade, conheço do agravo de 

instrumento.

MÉRITO

TRANSCENDÊNCIA DA CAUSA
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Nos termos do artigo 896-A da CLT, com a redação que lhe foi dada pela Lei 

nº 13.467/2017, antes de adentrar o exame dos pressupostos intrínsecos do recurso de revista, é 

necessário verificar se a causa oferece transcendência.

Primeiramente, destaco que o rol de critérios de transcendência previsto no 

mencionado preceito é taxativo, porém, os indicadores de cada um desses critérios, elencados no § 1º, são 

meramente exemplificativos. É o que se conclui da expressão "entre outros", utilizada pelo legislador.

Pois bem.

A parte autora insiste no processamento do seu recurso de revista quanto ao 

tema: “REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS”.

Pois bem.

Em relação à transcendência econômica, esta Turma estabeleceu como 

 referência, para o recurso do empregado, o valor fixado no artigo 852-A da CLT e, na hipótese dos autos, 

há elementos a respaldar a conclusão de que os pedidos rejeitados e devolvidos à apreciação desta Corte 

envolvem pretensões ultrapassam o valor de 40 salários mínimos.

Assim, admito prossigo no julgamento do apelo.

DANOS MORAIS - EXPECTATIVA FRUSTRADA 

INJUTIFICADAMENTE - PROMESSA DO REMANEJAMENTO DO EMPREGADO PARA 

OUTRO SETOR DA EMPRESA - CONTINUIDADE DO VÍNCULO - CONDUTA ABUSIVA DA 

EMPRESA - DEVER DE REPARAÇÃO - TRANSCENDÊNCIA ECONÔMICA DA CAUSA 

RECONHECIDA

A parte autora sustenta ser devida a condenação da ré no pagamento de 

indenizações por danos morais, sob o argumento da “quebra da promessa de emprego de 2 anos após a 

promoção para novo setor da recorrida”. Aponta violação ao artigo 186 do Código Civil, dentre outros. 

Transcreve jurisprudência.

Eis a decisão recorrida:
"O reclamante renova o pedido de indenização por danos morais e materiais 

decorrentes da expectativa de crescimento profissional frustrada com a despedida dois meses 
após a promoção, tendo em vista que foi incentivado a participar de processo seletivo sob 
promessa patronal de que teria muito trabalho por dois anos e, caso o setor novo não 
prosperasse, haveria remanejamento ou retorno à função originária.

A situação narrada pelo demandante foi, em parte, confirmada pela sua testemunha, 
como segue: "... que participou de processo seletivo assim como o reclamante; que apenas 
duas pessoas do setor de qualidade não participaram do processo seletivo; que era opcional 
participar do processo seletivo; que a reclamada incentivou a participação por se tratar de setor 
novo; que não foi dito que teria dois anos de trabalho garantido, mas que haveria 2 anos de 
muito trabalho; que isso foi dito pelo Sr. Pablo, coordenador; que se o setor não desse certo 
foi prometido remanejamento do funcionário.". O autor postulou ainda a oitiva de outras 
duas testemunhas "para falar sobre o mesmo fato", que o Juízo a quo indeferiu.

Portanto, é certo que os funcionários foram incentivados à participação no processo 
seletivo interno para implantação de um novo Setor,  projeto que aparentemente não foi 
exitoso. Pouco tempo após a sua promoção (dois meses) o autor acabou sendo dispensado,
restando frustrada a sua expectativa de crescimento profissional, assim como de retorno à 
função originária.

Conforme a prova testemunhal, houve efetivamente uma "promessa" do superior 
hierárquico no sentido de que o emprego seria preservado com o remanejamento do 
funcionário, caso o novo setor não desse certo.

É inegável que a situação vivenciada gerou sofrimento de ordem psicológica no 
trabalhador que, ao invés de experimentar realização profissional após a promoção alcançada, 
foi surpreendido com a despedida.

E se extrai do depoimento do preposto que não foi a conduta do empregado no 
novo cargo que justificou o seu desligamento  ("não houve problema de rendimento no 
serviço do reclamante e nem houve advertência").

Entretanto, em que pesem as peculiaridades do caso em estudo e a reprovável conduta 
patronal, a iniciativa de rescindir o contrato de trabalho não é ato ilícito e, por si só, não enseja 

a reparação por dano moral ou material, já que a rigor inexistia garantia de emprego ou 
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a reparação por dano moral ou material, já que a rigor inexistia garantia de emprego ou 
estabilidade.

É inegável que a dispensa provoca consequências negativas na vida de qualquer 
trabalhador - em especial quando precedida de incidentes desagradáveis, como no caso 
vertente - todavia não emergem da situação danos morais indenizáveis pela ex-empregadora.

Esta E. Câmara tem proclamado reiteradamente que mesmo a dispensa por justa causa, 
quando revertida em juízo, não enseja reparação por prejuízos morais experimentados.

Desprovejo." (id:a9469cd - destaquei)

Ao exame.

A responsabilidade civil do empregador pela reparação decorrente de danos morais 

causados ao empregado pressupõe a existência de três requisitos, quais sejam: a conduta (culposa, em 

regra), o dano propriamente dito (violação aos atributos da personalidade) e o nexo causal entre esses 

dois elementos.

O primeiro é a ação ou omissão de alguém que produz consequências às quais o sistema 

jurídico reconhece relevância. Representa, na lição de Sérgio Cavalieri Filho, "o comportamento humano 

voluntário que se exterioriza através de uma ação ou omissão, produzindo consequências jurídicas" (Prog

rama de responsabilidade civil. 6ª ed. São Paulo: Malheiros, 2006. p. 49). É o aspecto físico, objetivo, da 

conduta e a vontade de assim agir o elemento psicológico, subjetivo.

Alia-se à imputabilidade, definida pelo mencionado autor como "[...] o conjunto de 

condições pessoais que dão ao agente capacidade para poder responder pelas consequências de uma 

conduta contrária ao dever; imputável é aquele que podia e devia ter agido de outro modo" (obra citada, 

p. 50).

É certo que esse agir de modo consciente é ainda caracterizado por ser contrário ao 

Direito, daí falar-se que, em princípio, a responsabilidade exige a presença da conduta culposa do agente, 

o que significa ação inicialmente de forma ilícita e que se distancia dos padrões socialmente adequados 

(obra e autor citados, p. 53), muito embora possa haver o dever de ressarcimento dos danos, mesmo nos 

casos de conduta lícita.

No particular, porém, merece destaque o posicionamento adotado por Rodolfo Pamplona 

Filho e Pablo Stolze Gagliano que,  apesar de reconhecerem, como regra geral, a presença da 

antijuridicidade como elemento que acompanha a conduta humana, ressaltam que nem sempre 

ambos se encontram atrelados:
"Sem ignorarmos que a antijuridicidade, como regra geral, acompanha a ação humana 

desencadeadora da responsabilidade, entendemos que a imposição do dever de indenizar 
poderá existir mesmo quando o sujeito atua licitamente.  Em outras palavras: poderá haver 
dever responsabilidade civil sem necessariamente haver antijuridicidade, ainda que 
excepcionalmente, por força de norma legal" (Novo curso de direito civil – responsabilidade 
civil. V. III. São Paulo: Saraiva, 2003. p. 36).

O segundo elemento é o dano que consiste na "[...] subtração ou diminuição de um bem 

jurídico, qualquer que seja a sua natureza, quer se trate de um bem patrimonial, quer se trate de um bem 

integrante da própria personalidade da vítima, como a sua honra, a imagem, a liberdade etc. Em suma, 

dano é lesão de um bem jurídico, tanto patrimonial como moral, vindo daí a conhecida divisão do dano 

em patrimonial e moral" (obra e autor citados, p. 96).

Para o jurista português Antunes Varela, há que se distinguir o dano real do dano 

patrimonial, em face de peculiaridades que os caracterizam: 
"é a perda in natura que o lesado sofreu, em consequência de certo facto, nos interesses 

(materiais, espirituais ou morais) que o direito violado ou a norma infringida visam tutelar. É a 
lesão causada no interesse juridicamente tutelado, que reveste as mais das vezes a forma de 
uma destruição, subtracção ou deterioração de certa coisa, material ou incorpórea. É a morte 
ou são os ferimentos causados à vítima; é a perda ou afecção do seu bom nome ou reputação; 
são os estragos causados no veículo, as fendas abertas no edifício pela explosão; a destruição 
ou apropriação de coisa alheia.

Ao lado do dano assim definido, há o dano patrimonial – que é o reflexo do dano real 
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Ao lado do dano assim definido, há o dano patrimonial – que é o reflexo do dano real 
sobre a situação patrimonial do lesado. Trata-se, em princípio, de realidades diferentes, de 
grandezas distintas, embora estreitamente relacionadas entre si. Uma coisa é a morte da vítima, 
as fracturas, as lesões que ela sofreu (dano real); outra, as despesas com os médicos, com o 
internamento, com o funeral, os lucros que o sinistrado deixou de obter em virtude da doença 
ou da incapacidade, os prejuízos que a falta da vítima causou ao seus parentes (dano 
patrimonial)." (Das obrigações em geral. v. I. 10ª ed. Coimbra: Almedina, 2000. p. 598). 

Portanto, caracterizada a lesão a bem jurídico integrante do patrimônio de outrem, 

material ou imaterial, haverá dano a ser indenizado.

Finalmente, o último elemento é o nexo causal, cuja compreensão não está afeta ao campo 

jurídico, em virtude de representar "o vínculo, a ligação ou relação de causa e efeito entre a conduta e o 

resultado" (obra e autor citados, p. 71). É a relação imprescindível entre a consequência que se afirma 

existir e a causa que a provocou; é o encadeamento dos acontecimentos derivados da ação humana e os 

efeitos por ela gerados.

Caio Mário da Silva Pereira, com apoio em vasta doutrina, sintetiza:
"Assim, não basta que uma pessoa tenha contravindo a certas regras; é preciso que sem 

esta contravenção, o dano não ocorreria. [...] Não basta, [...] que um dano tenha coincidido 
com a existência de uma culpa ou de um risco para estabelecer uma responsabilidade. 
‘Coincidência não implica em causalidade’ [...] Para que se concretize a reponsabilidade é 
indispensável que se estabeleça uma interligação entre a ofensa à norma e o prejuízo sofrido, 
de tal modo que se possa afirmar ter havido o dano ‘porque’ o agente procedeu contra direito". 
(Responsabilidade civil. 9ª ed. Rio de Janeiro; Forense, 2002. p. 75).

No caso específico do dano moral, pode-se falar na lesão ao que se denomina "dignidade 

constitucional", representada pelos atributos inerentes à pessoa humana que encontram proteção no art. 

5º, X, da Constituição Federal, nele exemplificativamente enumerados.

Essa correlação foi identificada por Xisto Tiago de Medeiros Neto que, após percorrer 

doutrina civil-constitucional, assinala:
"o dano moral ou extrapatrimonial consiste na lesão injusta e relevante ocasionada a 

determinados interesses não materiais, sem equipolência econômica, porém concebidos pelo 
ordenamento como valores e bens jurídicos protegidos, integrantes do leque de projeção 
interna (como a intimidade, a liberdade, a privacidade, o bem-estar, o equilíbrio psíquico e a 
paz) ou externa (como o nome, a reputação e a consideração social) inerente à personalidade 
do ser humano, abrangendo todas as áreas de extensão e tutela de sua dignidade, podendo 
também alcançar os valores e bens extrapatrimoniais reconhecidos à pessoa jurídica ou a uma 
coletividade de pessoas" (Dano moral coletivo. 3ª ed. São Paulo: LTr, 2012. p. 64).

Na expressão de Rodolfo Pamplona Filho, em clássica obra sobre o tema, "[...] consiste no 

prejuízo ou lesão de interesses e bens, cujo conteúdo não é pecuniário, nem comercialmente redutível a 

dinheiro. Em outras palavras, podemos afirmar que o dano moral é aquele que lesiona a esfera 

personalíssima da pessoa, violando sua intimidade, vida privada, honra e imagem, bens jurídicos 

tutelados constitucionalmente" (O dano moral na relação de emprego. São Paulo: LTr, 1998. p. 37).

Não é outro o pensamento de Sérgio Cavalieri Filho, após ressaltar a necessidade de 

revisão do conceito e estrutura principiológica, a partir do advento da Constituição de 1988:
"À luz da Constituição, podemos conceituar dano moral por dois aspectos distintos. Em 

sentido estrito, dano moral é a violação do direito à dignidade. [...] 
Nessa perspectiva, o dano moral não está necessariamente vinculado a alguma reação 

psíquica da vítima. Pode haver ofensa à dignidade da pessoa humana sem dor, vexame, 
sofrimento, assim como pode haver dor, vexame e sofrimento sem violação à dignidade. Dor, 
vexame, sofrimento e humilhação podem ser consequências, não causas.

[...]
Os direitos da personalidade, entretanto, englobam outros aspectos da pessoa humana 

que não estão diretamente vinculados à sua dignidade. Nessa categoria incluem-se também os 
chamados novos direitos da personalidade: a imagem, o bom nome, a reputação, sentimentos, 
relações afetivas, aspirações, hábitos, gostos, convicções políticas, religiosas, filosóficas, 
direitos autorais. Em suma, os direitos da personalidade podem ser realizados em diferentes 
dimensões e também podem ser violados em diferentes níveis. Resulta daí que o dano moral, 

em sentido amplo, envolve esses diversos graus de violação dos direitos da personalidade, 
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em sentido amplo, envolve esses diversos graus de violação dos direitos da personalidade, 
abrange todas as ofensas à pessoa, considerada esta em suas dimensões individual e social, 
ainda que sua dignidade não seja arranhada." (obra citada, p. 101-102).

Em síntese merecedora de destaque, afirma Maria Celina Bodin de Moraes, de forma 

categórica:
"Recentemente, afirmou-se que o ‘dano moral, à luz da Constituição vigente, nada mais 

é do que violação do direito à dignidade’. Se não se está de acordo, todavia, com a criação de 
um ‘direito subjetivo à dignidade’, com foi sugerido, é efetivamente o princípio da dignidade 
humana, princípio fundante do nosso Estado Democrático de Direito, que institui e encima, 
como foi visto, a cláusula de tutela da personalidade humana, segundo a qual as situações 
jurídicas subjetivas não-patrimoniais merecem proteção especial no ordenamento nacional, 
seja através de prevenção, seja mediante reparação, a mais ampla possível, dos danos a elas 
causados. A reparação do dano moral transforma-se, então, na contrapartida do princípio da 
dignidade humana: é o reverso da medalha." (Danos à pessoa humana: uma leitura civil-
constitucional dos danos morais. Rio de Janeiro: Renovar, 2003. p. 131-132).

Para a sua configuração, é necessário tão somente que sejam identificados os elementos 

que o caracterizam; não se há de exigir a prova da dor e do sofrimento suportados pela vítima.

Em consagrada expressão da doutrina, afirma-se ser in re ipsa ou, em outras palavras, o 

direito à reparação se origina da própria ação violadora, cuja demonstração há de ser feita; o dano mostra-

se presente a partir da constatação da conduta que atinge os direitos da personalidade.

Mais uma vez, recorro à doutrina de Sérgio Cavalieri Filho, na obra já mencionada (p. 

108):
"Neste ponto a razão se coloca ao lado daqueles que entendem que o dano moral está 

ínsito à própria ofensa, decorre da gravidade do ilícito em si. Se a ofensa é grave e de 
repercussão, por si só justifica a concessão de uma satisfação de ordem pecuniária ao lesado. 
Em outras palavras, o dano moral existe in re ipsa; deriva inexoravelmente do próprio fato 
ofensivo, de tal modo que, provada a ofensa, ipso facto está demonstrado o dano moral à guisa 
de uma presunção natural, uma presunção hominis ou facti, que decorre das regras de 
experiência comum." (obra citada, p. 108).

No caso concreto, o quadro fático delineado no acórdão regional revela que o autor 

participou de uma seleção interna da empresa, sendo promovido para trabalhar em um novo setor, com a 

promessa de que seria remanejado, caso houvesse alguma falha no projeto estabelecido pela ré.

Há registro, ainda, de que, após dois meses da movimentação, o empregado foi dispensado 

e que a motivação aparente da extinção do contrato foi, justamente, o fracasso da organização ora 

implantada pela reclamada, como se verifica do trecho a seguir:
"que os funcionários foram incentivados à participação no processo seletivo interno 

para implantação de um novo Setor, projeto que aparentemente não foi exitoso.
Pouco tempo após a sua promoção (dois meses) o autor acabou sendo dispensado, 

restando frustrada a sua expectativa de crescimento profissional, assim como de retorno à 
função originária." (grifei).

Constou, inclusive, que: "não foi a conduta do empregado no novo cargo que justificou o 

seu desligamento  ('não houve problema de rendimento no serviço do reclamante e nem houve 

advertência')".

De fato, não se discute o direito potestativo de o empregador dispensar imotivadamente os 

seus empregados. Mas, se ao exercer tal faculdade, observou as normas de conduta inerentes à relação 

laboral, a evitar possíveis danos na esfera jurídica do trabalhador.

Isso porque, desde as negociações preliminares até o fim do contrato, vigora o princípio da 

boa-fé no dever de conduta dos sujeitos, conforme dispõe o art. 422 do Código Civil:
"Art. 422. Os contratantes são obrigados a guardar, assim na conclusão do contrato, 

como na sua execução, os princípios da probidade e da boa-fé."

O empregador tem o dever de agir com lealdade, lisura, respeito e consideração com o 

empregado, sobretudo ante o seu estado de necessidade econômica e a sua condição de hipossuficiente, 

de modo que o fomento a uma expectativa de direito à continuidade do vínculo, ora frustrada sem 
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justificativa plausível, causa prejuízos não apenas financeiros, mas também causa abalo psíquico 

decorrente do fato da repentina quebra da confiança e da justa promessa instituídas, gerando o dever de 

indenizar.

Veja-se, a propósito, a lição de Mario de La Cueva, citado por Americo Plá Rodriguez:
"A existência de uma relação de trabalho depende, em conseqüência, não do que as 

partes tiverem pactuado, mas da situação real em que o trabalhador se ache colocado, porque 
[...] a aplicação do Direito do Trabalho depende cada vez menos de uma relação jurídica 
subjetiva do que de uma situação objetiva, cuja existência é independente do ato que 
condiciona seu nascimento. Donde resulta errôneo pretender julgar a natureza de uma relação 
de acordo com o que as partes tiverem pactuado, uma vez que, se as estipulações consignadas 
no contrato não correspondem à realidade, carecerão de qualquer valor.

Em razão do exposto é que o contrato de trabalho foi denominado contrato-realidade, 
posto que existe não no acordo abstrato de vontades, mas na realidade da prestação do serviço, 
e que é esta e não aquele acordo o que determina sua existência." (CUEVA, Mario de La, apud 
RODRIGUEZ, Américo Plá. Princípios de direito do trabalho. São Paulo:  LTr. 4ª ed. 1996. p 
218).

Depreende-se, portanto, que houve conduta abusiva da empresa, a saber: impingir 

sofrimento relacionado com a própria expectativa criada no âmbito familiar do empregado; acarretar o 

sentimento de frustração quanto às expectativas naturais da vida, ceifadas ou reduzidas em virtude da 

ausência da fonte de sustento financeiro e da saúde mental que o trabalho propicia a todos, 

indistintamente.

Logo, evidenciado o dano, assim como a conduta culposa do empregador e o nexo causal 

entre ambos, divisa-se potencial violação do artigo 186 do Código Civil, razão pela qual dou provimento 

ao agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso de revista.

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE

Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de admissibilidade, passo à análise dos 

pressupostos recursais intrínsecos.

DANOS MORAIS - EXPECTATIVA FRUSTRADA INJUTIFICADAMENTE - 

PROMESSA DO REMANEJAMENTO DO EMPREGADO PARA OUTRO SETOR DA 

EMPRESA - CONTINUIDADE DO VÍNCULO - CONDUTA ABUSIVA DA EMPRESA - DEVER 

DE REPARAÇÃO - TRANSCENDÊNCIA ECONÔMICA DA CAUSA RECONHECIDA

CONHECIMENTO

Conheço do recurso de revista, com base nos fundamentos adotados por ocasião da análise 

do agravo.

MÉRITO

Como consequência lógica do conhecimento do apelo, por violação do artigo 186 do 

Código Civil, dou-lhe provimento para deferir o pagamento de indenização por danos morais, no importe 

de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

A reparação do dano moral corresponde e se limita à extensão do dano sofrido (artigo 944, 

caput, do Código Civil) e tem por objetivo recompor o status quo do ofendido, independentemente de 

qualquer juízo de valor acerca da conduta do responsável pela lesão. Além disso, o julgador deve 

observar os elementos atinentes às particulares características da vítima (aspectos existenciais, não 

econômicos) para, então, compor a efetiva extensão dos prejuízos sofridos, sempre norteado, frise-se, 

pelos Princípios da Reparação Integral e da Dignidade Humana – epicentro da proteção constitucional.

Assim o faço levando em consideração o período contratual (15/6/2012 a 22/5/2017), a 

possibilidade de superação psíquica em face do dano ocasionado, a lesividade da conduta praticada pela 

reclamada, além do caráter pedagógico da reparação.
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ISTO POSTO

ACORDAM os Ministros da Sétima Turma do Tribunal Superior do Trabalho, 

    por unanimidade, DAR PROVIMENTO ao agravo de instrumento da ré para determinar o 

processamento do recurso de revista. Ainda, à unanimidade, conhecer do seu recurso de revista, apenas 

 quanto ao tema “correção monetária”, por má aplicação do artigo 39 da Lei nº 8.177/91, e, no mérito, dar-

lhe provimento parcial para determinar que a correção monetária das parcelas de natureza trabalhista 

 deferidas ao autor observará a incidência do IPCA-E e dos juros moratórios previstos no artigo 39, caput, 

da Lei nº 8.177/91, a partir do vencimento da obrigação, na fase pré-judicial e, a partir do ajuizamento da 

ação, a incidência da taxa SELIC, nos exatos moldes da decisão vinculante proferida pelo STF na ADC 

    58. Também, à unanimidade, DAR PROVIMENTO ao agravo de instrumento do autor para determinar 

o processamento do recurso de revista. Finalmente, à unanimidade, conhecer do seu recurso de revista, 

quanto ao tema “danos morais”, por violação do artigo 186 do Código Civil, e, no mérito, dar-lhe 

provimento para deferir o pagamento de indenização por danos morais, no importe de R$5.000,00. Fica 

mantido o valor arbitrado à condenação.

Brasília, 8 de março de 2023.

CLÁUDIO BRANDÃO
Ministro Relator
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